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Estado de São Paulo 

O padre I r i n e u Leopo ld ino de 
Souza, d i re tor do Serviço Soc ia l 
dos Menores , anunc i ou que está 
e m p u n o desenvolvimento o p l a 
no do governo do Estado de São 
P a u l o p a r a a ressocialização de 
menores abandonados e infratores 
pelo trabajho. Acrescentou que es
sa- d i re t r i z básica do governador 
A b r e u Sodré fora longamente exa 
m i n a d a com o sr. Anésio de P a u 
l a e S i l v a , secretário da Justiça, 
f i cando acertado que, ao lado da 
assistência inte lec tua l , re l ig iosa e 
mora l , os menores se r iam também 
encaminhados tecnicamente nos 
melhores padrões do t raba lho 
digno. 

PREPARO DE MENORES PARA 0 TRABALHO 
Esc lareceu o diretor «lo S S M 

que recebera relatório do sr. H e r 
nâni A lbuquerque parente , d i re tor 
do Ins t i tuto de Menores do B a t a 
tais, dando conta de que, após a p u 
rada preparação, 20 adolescentes 
que f o ram acolhidos naquele esta
belecimento de amparo a menores 
já se encon t ram t raba lhando , sob 
remuneração, pa ra a f i r m a encar 
regada da construção da ponte so
bre o R i o Pardo . 

"A l ém do fornecimento dessa 
mão de obra especial izada — d i s 
se o padre I r ineu — o governo do 
Estado demonstra o t imismo q u a n 
to a ma i o r colocação do numero 
de menores que, ao a t ing i r em a 
maior idade, se t o r n a m perfeitos 

trabalhadores especializados. Nes 
ta p r i m e i r a experiência, os 20 j o 
vens apresentaram rendimento s u 
perior aos mi l i t an tes do setor da 
construção". 

E f i n a l i z o u : " M a n t e r e m o s u m 
traba lho de equipe, objet ivando a 
to ta l reintegração dos 350 i n t e r 
nados no Ins t i tu to de Menores de 
Batata is . U m levantamento está 
sendo feito, c om relação àquele 
estabelecimento, ass im como èm 
L ins , Iaras e I tape t in inga , pa ra que 
se possa de te rminar a r a c i o n a l i 
zação dos sistemas de avaliação, 
sobre a pessoa de cada menor. A s 
s im , cada ins t i tu to , ao invés de 
possuir tu rmas heterogéneas, pas 

sará a contar com grupos .homo
gêneos, o que facilitará, em m u i 
to, o ensino, a educação e, conse
quentemente, sua reintegração". 

GOVERNADOR 

CUMPRIMENTA 

JOÃO SAMPAIO 
O Gove rnador A b r e u Sodré d i 

r i g iu on t em te legrama ao sr . João 
Sampa io , i lus t re h o m e m público 
pau l i s ta , que comple tava 90 anos, 
nestes t e rmos : 

"Dese j o cumprimentá-lo pelos 
90 ar.os. tão úteis à comunidade 
bande i rante e à Pátria. C o m a 
m i n h a constante admiração ao 
eminente pau l i s ta , receba o meu 
cord ia l abraço". 

SÃO PAULO 
(Conclusão da l . a página) 

P a r a organizar o Serviço de I n 
formações Turísticas fo i des igna
do, por ato do secretário do T u 
r ismo, o sr. P a u l o de A l m e i d a L e n 
castre, d i re tor de divisão da Se 
cre ta r i a de Educação, colocado à 
disposição daque la Pas t a . O e n 
carregado do Serviço de I n f o r m a 
ções Turísticas é jo rna l i s ta p ro 
f iss ional , redator da F o l h a de S. 
Pau l o , e no Serviço Público f o i 
organizador dos serviços de I n 
formações à Assembléia Leg i s l a t i 
v a do Estado ( S I A L E ) e também 
quem es t ruturou a p r i m e i r a u n i 
dade de relações públicas n a área 
d a administração pau l i s ta , a d a 
Secre tar ia de Educação, sendo t i 
t u l a r efetivo d a Divisão re fer ida 
naque la Pas ta , 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO [STADO 

D E C R E T O N . 48.283, D E 26 D E J U L H O D E 1967 

M o d i f i c a o art igo 107 do Regu lamento D i s c i p l i na r da G u a r d a C i v i l de São Pau lo , 
aprovado pelo Decreto n . 44.006, de 30 de outubro de 1964 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 

A r t i go 1.» — O art igo 107 do Regu lamento D i s c i p l i na r da G u a r d a 
O i v i l de São Pau lo , aprovado pelo Decreto n . 44.006, de 30 de outubro de 1964, 
passa a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o 107 — O dire i to de pleitear, n a esfera admin i s t ra t i va , pres 
creve, a p a r t i r da d a t a da publicação do órgão o f i c ia l do ato impugnado ou, quando 
este for de natureza reservada, d a da ta em que dele t i ver conhecimento o po
l i c i a l : 

I — em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de que decorrem demissão 
ou d ispensa; 

I I — em 120 (cento e vinte) dias nos demais casos. 
Parágrafo único — Os recursos ou pedidos de reconsideração quando 

cabíveis e apresentados dentro dos prazos de que t r a t a este art igo, in t e r rompem 
a prescrição até 3 (três) vezes no máximo, de te rminando a contagem de novos 
prazos a par t i r d a d a t a em que houver publicação o f i c ia l do despacho denegatório 
ou restr i t ivo cio ped ido " . 

A r t i g o 2.« — Este decreto entrará em v igor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.» — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de ju lho de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

Sebastião F e r r e i r a Chaves 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 26 de j u l h o de 1967. 
Domingos L i cco , D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 48.284, D E 26 D E J U L H O D E 1967 

Dá nova redação aos artigos 1.» e 2. ' do Decreto n . 44.663-A, de 23 de março 
de 1963 e revoga o Decreto n . 46.192, de 25 de abrH de 1966 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e com fundamento 
no disposto no art igo 31 da L e i n . 3.330, de 30 de dezembro de 1965, 

Dec r e t a : 

Ar t i go 1.» — Passam a v igorar com a seguinte redação os artigos 1.« e 
2. ' do Decreto n . 44.663-A, de 23 de março de 1963: 

" A r t i g o 1.» — O preço do serviço de transporte de passageiros, peias 
barcas dos Serviços Públicos do Guarujá entre Santos e V icente de Carva lho e 
Vice-versa, é f ixado e m N C r $ 0,10 (dez centavos ) . « 

§ 1.» — F i c a vedada, te rminantemente , toda e qualquer gratuidade 
nesse serviço, exceto p a r a menores até a idade escolar. 

§ 2.° — Aos estudantes serão fornecidos passes com abat imento 
de 50% (c inquenta por cento ) . 

Ar t i go 2.« — F i c a abol ido o serviço de despacho de encomendas e o 
transporte n a moda l idade " c a r g a " , dada a inexistência de embarcação adequada 
p a r a esse f i m nos S . P . G . . 

§ 1.» — Os usuários poderão t ranspor ta r consigo, gratu i tamente . vo« 
lumes com dimensão máxima de 80 c m . (o i tenta centímetros) e peso máximo de 30 
( t r inta ) qu i logramas . 

§ 2.« — F i c a expressamente pro ib ido o transporte de bicicletas nas 
barcas de passageiros e os volumes cujos pesos e dimensões ul t rapassem os l i m i 
tes estabelecidos no parágrafo a n t e r i o r " . 

A r t i go 3.» — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4. ' — Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 

o Decreto n . 46.192, de 25 de a b r i l de 1966. 
Palácio dos Bande i ran tes , 26 de ju lho de 1867. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Eduardo R i omey Y a s s u d a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de ju lho de 1967. 

Domingos L i c co , D i re to r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N.» 48585, D E 26 D E J U L H O D E 1967 

Fixa gratificação dos membros da Comissão Permanente de Acumulação de C a r 
gos e dá outras providências. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O X>E SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta.: 

Ar t i go l .o — F i c a m f ixadas em N C r $ 25,00 (vinte e cinco cruzeiros 
novos) e N C r $ 18,75 (dezoito cruzeiros novos e setenta e c inco centavos) , respec
t i vamente , as gratificações dos membros e da Secretária da Comissão Permanente 
de Acumulação de Cargos, por sessão a que comparecerem, até o l im i t e de 6 
(seis) mensa i s . 

Parágrafo único — P a r a f ins de percepção das gratificações ora f i 
xadas, é vedada a acumulação das funções de membro com as de secretária da 
re fer ida Comissão. 

Ar t i go 2.o — A s despesas decorrentes da execução do presente de
creto correrão à conta das dotações próprias do orçamento v igente . 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i c a 
ção, revogadas as disposições etn contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de ju lho de 1967. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
A n t o n i o Ba r r o s de Ulhôa C i n t r a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Oovêmo, aos 26 de J u l h o de 1967. 

Domingos L i c co — D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to , 
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D E C R E T O N.° 48.286, D E 26 D E J U L H O D E 1967 

A l t e r a a relação a que se refere o art igo l.o do Decreto n.o 47.664, de 
26 de jane i ro de 196". 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A - , 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
A r t i g o l . o * — P i c a a l t e rada a relação a que se refere o art igo l.o 

do Decreto n.o 47.664, de 26 de jane i ro de 1967, n a seguinte conformidade: "568 
. - V e r a C r u z 2 5 - 1 " . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i ran tes , 26 de ju lho de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
He l v Lopes Meire l l es 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de J u l h o de 1967. 

Domingos L i cco — D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 4 48.287, D E 26 D E J U L H O D E 1967 

A l t e r a a relação a que se refere o art igo l .o do Decreto n.o 47.664, de 26 
de jane i ro de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
A r t i g o l .o — F i c a a l t e rada a relação a que se refere o artigo 1*> do 

Decreto n.o 47.664, de 26 de janeiro de 1967, na seguinte conformidade: "145 — 
P i a c e n a 8 - 1 2 " . 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições etn contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de j u l h o de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
He l y Lopes Me i re l l es 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
de, Governo, aos 26 de J u l h o de 1967. 

Domingos L i cco — D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 48.231, D E 13 D E J U L H O D E 1967 

Dispõe sobre a concessão de t i tu lo honorífico de Serv idor 
Emérito ao c ient is ta A lbe r t Sab in 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , n o uso <Je suas atribuições legais. 

Cons iderando que o c ient is ta A lber t Sab in , de 1931 a 1956, no Ins 
t i tu to Rock fe l l e r de Pesquisas Médicas e n a Univers idade de C i n c i n a t t l , dedicou-


